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PREGÃO ELETRÔNICO  

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2020 

Processo Interno n° 007/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL, por meio da Comissão de Licitações, sediado na Rua 

Marcilio Dias, 1030 – Porto Alegre, realizará licitação, por ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 11 

de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09 horas do dia 27/04/2020 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09 horas do dia 07/05/2020 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 horas do dia 07/05/2020 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 10h30min do dia 07/05/2020 

LOCAL: Portal de Compras do Banrisul – www.pregaobanrisul.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa por ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para 

fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA E GÊNEROS 

ALIMENTICÍOS para atendimento das necessidades do CRA-RS, conforme descrição e quantitativos 

estimados neste Edital e seus Anexos; 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por mais de um item, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem; 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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LOTE 01  Materiais de expediente 

LOTE 02 Material de limpeza 

LOTE 03 Material de copa e cozinha 

LOTE 04 Materiais de higiene 

LOTE 05 Materiais de gêneros alimentícios 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias própria, 

previstas no orçamento para o exercício de 2020, conforme abaixo: 

 Materiais de Expediente - 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001- Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 - Materiais de 

Expediente; 

 Materiais de Limpeza – 6.2.2.1.1.01.04.03.001.016 - Materiais de Higiene, Limpeza e Conservação; 

 Materiais de Higiene – 6.2.2.1.1.01.04.03.001.016 - Materiais de Higiene, Limpeza e Conservação; 

 Materiais de Copa e cozinha – 6.2.2.1.1.01.04.03.001.013 - Material de Copa e Cozinha; 

 Materiais de gêneros alimentícios - Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 - Gêneros de Alimentação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão; 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
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3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 

ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados; 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta no endereço 

http://www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores;  

3.7. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 

http://www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores; 

3.8. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis ante da data da realização do pregão. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 11.10.10;  

4.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar deste pregão, 

deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no nível básico de credenciamento; 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores
http://www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
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4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

4.4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horários 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas; 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993; 

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital; 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis; 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser; 

7.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública; 
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente; 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos; 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;  

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados; 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto; 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.2.1. contenha valor superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

8.3.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração; 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 

da proposta; 

8.9.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 
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8.9.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro; 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma; 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e trabalhista: 

9.3. Habilitação jurídica:  

9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da 

Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio- DNRC.  

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

9.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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9.4.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.4.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão; 

9.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

9.5.2.1. Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o balanço 

patrimonial (BP) e as demonstrações do resultado do exercício (DRE) no livro 

Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento 

do mesmo, fundamentado no § 2º do Art. 1.184 do Código Civil e Art. 1.180 da 

referida Lei; 

9.5.2.2. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e 

DRE (podem ser assinados digitalmente), fundamentado no § 2º do Art. 1.184 do 

Código Civil; 

9.5.2.3. Prova de Registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta, chancela da 

Junta Comercial ou Código de Registro), fundamentado no Art. 1.181, do Código 

Civil – observe que a regra é registrar o livro diário, salvo disposição especial em 

Lei em contrário; 
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9.5.2.4. Demostrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no Art. 

1.179 no Código Civil; 

9.5.2.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.5.2.6. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

9.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação de 

qualificação financeira, por meio de: 

9.5.4.1.  resultados inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.6. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados 

em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 

120 (cento e vinte) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante 

autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 

documentação por meio do e-mail administrativo.priscilla@crars.org.br. Posteriormente, os 

documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada 

por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias uteis, após 

encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail; 

mailto:administrativo.priscilla@crars.org.br
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9.6.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

9.7. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, o 

Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10; 

9.7.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

9.7.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital; 

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa; 

9.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública; 

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
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9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente; 

9.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 120 (cento e 

vinte) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada importara na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório; 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital; 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito; 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 

14.5. A licitante fica cujo preço seja registrado deverá: 

14.5.1. Disponibilizar os itens, objeto da Ata de Registro de Preços de acordo com as especificidades 

descritos no termo de referência (Anexo I), para atendimento ao CRA-RS, com fito de cumprir 

os itens e as cláusulas, utilizando recursos humanos e materiais, necessário a execução dos 

serviços, bem como cumprir todas as exigências constantes no termo de referência (Anexo I); 

14.5.2. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de sua 

assinatura. 
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14.5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito nas situações previstas 

neste edital e seus anexos. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

16. DO PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do efetivo 

recebimento da respectiva nota fiscal/fatura; 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993; 

16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada; 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante; 

16.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

16.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante; 

16.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa;  

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF;  

16.10.   Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF;  

16.11.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

16.12.   A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

16.13.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

17.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

17.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
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17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

administrativo.priscilla@crars.org.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Marcilio 

Dias, n° 1030, Bairro Menino Deus, Porto Alegre - RS, CEP 90130-000, Setor Protocolo. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido; 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

mailto:administrativo.priscilla@crars.org.br
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro; 

19.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação; 

19.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração; 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

19.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://crars.org.br/licitacoes, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Marcilio Dias, n° 1030, Bairro Menino 

Deus, Porto Alegre - RS, CEP 90130-000, nos dias úteis, no horário das 08h30min horas às 

12h00min horas e das 13h30min horas às 18h00min horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

http://crars.org.br/licitacoes
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19.11.   Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.12.    ANEXO I - Termo de Referência 

19.13.    ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

19.14.    ANEXO III – Modelo De Declaração De Inidoneidade 

19.15.  ANEXO IV – Modelo De Declaração De Cumprimento Ao Inciso XXXIII  

19.16.  ANEXO V – Modelo de Declaração De Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte 

19.17.  ANEXO VI – Especificações, quantitativos e valores  

Porto Alegre, 31 de março de 2020. 

 

Adm. Claudia de Souza Pereira Abreu 

Conselheira Presidente 

CRA-RS 20.905 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREGÃO Nº 0006/2020 

Processo Interno n° 007/2020 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa por ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

para fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA E 

GÊNEROS ALIMENTICÍOS para atendimento das necessidades do CRA-RS, conforme descrição 

e quantitativos estimados neste Edital e seus Anexos; 

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem; 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

LOTE 01  Materiais de expediente 

LOTE 02 Material de limpeza 

LOTE 03 Material de copa e cozinha 

LOTE 04 Materiais de higiene 

LOTE 05 Materiais de gêneros alimentícios 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando o término da Ata de Registo de Preços, referente ao Processo Interno nº  

2.2 Diante do aumento das reuniões e eventos promovidos pelo CRA/RS, o fornecimento de materiais 

de escritório se torna necessário para o atendimento do consumo de conselheiros, servidores, e 

visitantes nas sessões plenárias, reuniões de comissões e eventos em geral, garantindo a 

qualidade e a economicidade nas aquisições. O Registro de Preços é a modalidade licitatória mais 
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apropriada visto que a solicitação dos produtos objeto dessa licitação será de acordo com as 

necessidades e conveniências do CRA/RS; 

3 DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

3.1 Registro de Preço para futura e eventual aquisição para atender às demandas do CRA-RS, com 

padrão de qualidade igual ou superior as especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

no Termo de Referência que integra este Edital como Anexo I; 

3.2 As especificações de cada lote, bem como quantitativos e valores estimados encontram-se no 

anexo XX deste Edital. 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do 

a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado se torna superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.6.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.6.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.8.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.8.1, 6.8.2 e 6.8.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1 por razão de interesse público; ou 

6.10.2 a pedido do fornecedor.  
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7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Responsabilizar-se pela entrega dos materiais objeto da licitação no prazo máximo em até 03 (três) 

dias úteis, após recebimento do pedido através de e-mail;  

7.2 O material deverá ser entregue na sede do CRA-RS; 

7.3 O fornecedor deverá designar um profissional da empresa que se reportará diretamente ao Fiscal 

do Contrato, para acompanhar e responsabilizar-se pela execução do contrato;  

7.4 O fornecedor deverá arcar com os custos pelo transporte dos produtos relacionados no Termo de 

Referência; 

7.5 O licitante vencedor é obrigado a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

7.6 O licitante vencedor é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

7.7 O licitante vencedor é obrigado a entregar os produtos conforme estabelecido neste Edital e seus 

Anexos. Na impossibilidade da entrega por falta temporária de algum produto, o licitante deverá 

encaminhar um documento ao CONTRATANTE notificando as razões da ausência e sugerindo, se 

for o caso, a substituição do produto em falta; 

7.8 O licitante vencedor obriga-se a fornecer os produtos dentro das especificações, obedecendo 

rigorosamente os prazos de validade dos mesmos. 

7.9 Entregar os materiais no prazo estabelecido, nas quantidades mínimas exigidas, sob pena da 

aplicação das penalidades previstas neste termo de referência.  

7.10 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade técnica, operacional e administrativa sobre o 

objeto contratado, não podendo ceder ou transferir a outras empresas as responsabilidades 

estabelecidas em Ata ou por problemas na execução dos serviços, parcial ou totalmente, ou ainda 

negociar direitos deles derivados, sem o expresso consentimento do CRA-RS; 

7.11 Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, seguindo as especificações e 

exigências constantes no Termo de Referência e responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer condição estabelecida em Ata de Registro de Preço.  
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7.12  A CONTRATADA deve comprometer-se com a garantia da qualidade dos produtos contratados, 

repondo ao CRA-RS, em até 05 (cinco) dias úteis, a mesma quantidade dos produtos em que 

forem verificados vícios/defeitos, a contar da data do conhecimento e comunicação do fato à 

mesma.  

7.13 A falta de qualquer material necessário para a confecção e ou correção dos produtos não poderá 

ser alegada como motivo de força maior e, não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos contratados.  

7.14 Solicitar ao CRA-RS, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 

necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual.  

7.15 Comunicar ao CRA-RS, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente ou a ocorrência 

de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade da Ata de Registro de 

Preço ou dos serviços prestados e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

7.16 Apresentar ao CRA-RS, caso venha a ser solicitada, a programação geral de seus serviços, com 

base em indicações fornecidas pela mesma. 

7.17 Fica vedado à CONTRATADA fazer uso das informações prestadas pelo CRA-RS, que não seja 

em absoluto cumprimento a Ata de Registro de Preço em questão.  

7.18 É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar a presente Ata de Registro de Preço para 

qualquer operação financeira.  

7.19 A CONTRATADA deverá manter preposto durante o período de vigência do Ata de Registro de 

Preço, para atender as solicitações do Conselho.  

7.20 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de funcionário do CRA-RS, 

encarregado de acompanhar a execução da Ata de Registro de Preço, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas e evitando a repetição dos 

fatos.  

7.21 Manter-se, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inerentes as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.22 A subcontratação parcial dos serviços objetos desta Ata de Registro de Preço poderá acontecer 

desde que expressamente autorizada pelo CRA-RS e a CONTRATADA assume desde já a total e 

absoluta responsabilidade perante toda legislação vigente e pertinente à subcontratação.  
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7.23 A CONTRATADA se obriga a contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários 

e forma definidos pelo CRA-RS e a utilizar profissionais capacitados, equipamentos e materiais de 

qualidade para a execução dos serviços, conforme especificados no Projeto Básico/Termo de 

Referência, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preço, gerenciando a 

qualidade final dos materiais e serviços a serem prestados, terceirizados ou não. 

7.24 Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o atendimento das obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preço, para assegurar o perfeito andamento do mesmo. 

7.25 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preço em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Permitir, quando necessário, o acesso dos profissionais da empresa vencedora às suas instalações 

para a realização das entregas relacionadas com o contrato; 

8.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante designado, nos termos do 

art. 67 da Lei 8.666/93; 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 receber e atestar a nota fiscal apresentada pela Contratada, de conformidade com os serviços 

contratados; 

8.5 aplicar as penalidades por não cumprimento das obrigações assumidas. 

9 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 Para efeito de cobrança, a Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal/Fatura, com todas as “AF” 

(Autorização de Fornecimento) anexadas, discriminando o Fornecimento;  

9.2 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias uteis, contados do efetivo recebimento da 

respectiva NOTA FISCAL/FATURA pela CONTRATADA; 



 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
Rua Marcilio Dias, 1030 – Menino Deus – Porto Alegre/RS – Cep: 90130-000 

Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652 

9.3 O pagamento ficará subordinado ao “atesto” do fiscal do contrato, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA, condicionado a verificação da conformidade com os 

regulamentos e o cumprimento das obrigações assumidas e comprovação, por parte da 

CONTRATADA da manutenção de todas as condições de habilitação, aí incluídas a regularidade 

fiscal para com o FGTS e a Fazenda Federal, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 

2º da Lei nº 9.012/95 e artigos 29 (incisos III e IV) e 55 (inciso XIII) da Lei 8.666/93; 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

9.5 Para os casos de faturas incorretas, a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para 

devolução a CONTRATADA, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias uteis, a partir da 

data de entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA; 

9.6 Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 

CONTRATADA que importem no prolongamento dos prazos previstos na Tomada de Preços e 

oferecidos nas propostas; 

9.7 A CONTRATANTE poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, nos termos da legislação em 

vigor, devendo, para tanto, discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos 

referidos tributos.  

10 O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre 

outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 

relativos ao objeto; 
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10.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 

podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa de acordo com as seguintes 

disposições: 

10.2.1 Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, 

dentre outros; 

10.2.2 Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado; 

10.2.3 Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

10.3 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

11     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.1.5 cometer fraude fiscal. 
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11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

11.2.2 Multa de:  

11.2.2.1 01% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença; 

11.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.2.4 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

11.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

11.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

11.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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11.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 10.1 deste Termo de Referência. 

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3 As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.    DA VIGENCIA  

11.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura. 

Porto Alegre, 31 de março de 2020.   

Priscilla Agostinho Vaccaro 

Assessora Técnica de Licitações e Contratos  

CRA-RS nº 52.066 
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ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Nº XXX/2020 
 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede na Rua Marcilio 

Dias, n° 1030, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 92.913.318/0001-81, neste ato 

representado por sua Presidente Adm. ....................................................... nomeada pela Ata de Posse nº 

002, de 06 de Janeiro de 2017, inscrito(a) no CPF sob nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ...................................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, no forma 

Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2020, publicada no ___/____/2020, processo 

administrativo nº 007/2020 e processo eletrônico nº, resolve registrar os preços das empresas indicadas e 

qualificadas nesta ATA, de acordo com as quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 

e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de preços é a contratação de empresa por ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS para fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, HIGIENE, COPA E 

COZINHA E GÊNEROS ALIMENTICÍOS para atendimento das necessidades do CRA-RS, conforme 

descrição e quantitativos estimados neste Edital e seus Anexos; 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Marca Modelo

(se exigida 

no edital)

(se exigido 

no edital)

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Unidade Quantidade
Valor 

Unitário

Prazo garantia 

ou validade

Itens do Termo de Rerencia

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2020, conforme abaixo: 

 Materiais de Expediente - 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001- Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 - 

Materiais de Expediente; 

 Materiais de Limpeza – 6.2.2.1.1.01.04.03.001.016 - Materiais de Higiene, Limpeza e 

Conservação; 

 Materiais de Higiene – 6.2.2.1.1.01.04.03.001.016 - Materiais de Higiene, Limpeza e 

Conservação; 

 Materiais de Copa e cozinha – 6.2.2.1.1.01.04.03.001.013 - Material de Copa e Cozinha; 

 Materiais de gêneros alimentícios - Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 - Gêneros de Alimentação. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias uteis, contados do efetivo recebimento da 

respectiva NOTA FISCAL/FATURA pela CONTRATADA; 

5.2. O pagamento ficará subordinado ao “atesto” do fiscal do contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela CONTRATADA, condicionado a verificação da conformidade com os regulamentos e o 

cumprimento das obrigações assumidas e comprovação, por parte da CONTRATADA da manutenção 

de todas as condições de habilitação, aí incluídas a regularidade fiscal para com o FGTS e a Fazenda 

Federal, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 2º da Lei nº 9.012/95 e artigos 29 (incisos 

III e IV) e 55 (inciso XIII) da Lei 8.666/93; 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

5.4. Para os casos de faturas incorretas, a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para 

devolução a CONTRATADA, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias uteis, a partir da data 

de entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA; 

5.5. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 

CONTRATADA que importem no prolongamento dos prazos previstos na Tomada de Preços e 

oferecidos nas propostas; 

5.6. A CONTRATANTE poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, nos termos da legislação em 

vigor, devendo, para tanto, discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos 

referidos tributos. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Os valores desta Ata de Registro de Preços não são reajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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7.7. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

7.8.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.11. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.12. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

7.13. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

7.14. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.15. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

7.16.1. por razão de interesse público; ou 

7.16.2. a pedido do fornecedor.  

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei 8.666, 1993, fica definida que a fiscalização deste contrato por parte da 

Contratante será exercida pelo xxxxx do CRA-RS ou preposto designado. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Disponibilizar as informações necessárias á confecção da folha de pagamento até o dia 22 de 

cada mês; 

9.1.5. Efetuar o pagamento decorrente da presente licitação nos prazos e condições aqui 

estabelecidos; 

9.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de 

referencia; 

9.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante designado, nos termos 

do art. 67 da Lei 8.666/93; 

9.1.8. Aplicar as penalidades por não cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais objeto da licitação no prazo máximo em até 03 

(três) dias úteis, após recebimento do pedido através de e-mail;  

9.2.2. O material deverá ser entregue na sede do CRA-RS; 

9.2.3. O fornecedor deverá designar um profissional da empresa que se reportará diretamente ao 

Fiscal do Contrato, para acompanhar e responsabilizar-se pela execução do contrato;  

9.2.4. O fornecedor deverá arcar com os custos pelo transporte dos produtos relacionados no Termo 

de Referência; 

9.2.5. O licitante vencedor é obrigado a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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9.2.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

9.2.7. O licitante vencedor é obrigado a entregar os produtos conforme estabelecido neste Edital e 

seus Anexos. Na impossibilidade da entrega por falta temporária de algum produto, o licitante 

deverá encaminhar um documento ao CONTRATANTE notificando as razões da ausência e 

sugerindo, se for o caso, a substituição do produto em falta; 

9.2.8. O licitante vencedor obriga-se a fornecer os produtos dentro das especificações, obedecendo 

rigorosamente os prazos de validade dos mesmos. 

9.2.9. Entregar os materiais no prazo estabelecido, nas quantidades mínimas exigidas, sob pena da 

aplicação das penalidades previstas neste termo de referência.  

9.2.10. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade técnica, operacional e administrativa sobre 

o objeto contratado, não podendo ceder ou transferir a outras empresas as responsabilidades 

estabelecidas em Ata ou por problemas na execução dos serviços, parcial ou totalmente, ou 

ainda negociar direitos deles derivados, sem o expresso consentimento do CRA-RS; 

9.2.11. Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, seguindo as especificações e 

exigências constantes no Termo de Referência e responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer condição estabelecida em Ata de Registro de 

Preço.  

9.2.12.  A CONTRATADA deve comprometer-se com a garantia da qualidade dos produtos 

contratados, repondo ao CRA-RS, em até 05 (cinco) dias úteis, a mesma quantidade dos 

produtos em que forem verificados vícios/defeitos, a contar da data do conhecimento e 

comunicação do fato à mesma.  

9.2.13. A falta de qualquer material necessário para a confecção e ou correção dos produtos não 

poderá ser alegada como motivo de força maior e, não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos contratados.  

9.2.14. Solicitar ao CRA-RS, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 

necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual.  

9.2.15. Comunicar ao CRA-RS, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente ou a 

ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade da Ata de 
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Registro de Preço ou dos serviços prestados e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários. 

9.2.16. Apresentar ao CRA-RS, caso venha a ser solicitada, a programação geral de seus serviços, 

com base em indicações fornecidas pela mesma. 

9.2.17. Fica vedado à CONTRATADA fazer uso das informações prestadas pelo CRA-RS, que não 

seja em absoluto cumprimento a Ata de Registro de Preço em questão.  

9.2.18. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar a presente Ata de Registro de Preço para 

qualquer operação financeira.  

9.2.19. A CONTRATADA deverá manter preposto durante o período de vigência do Ata de Registro 

de Preço, para atender as solicitações do Conselho.  

9.2.20. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de funcionário do CRA-RS, 

encarregado de acompanhar a execução da Ata de Registro de Preço, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas e evitando a repetição dos 

fatos.  

9.2.21. Manter-se, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inerentes as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

9.2.22. A subcontratação parcial dos serviços objetos desta Ata de Registro de Preço poderá 

acontecer desde que expressamente autorizada pelo CRA-RS e a CONTRATADA assume 

desde já a total e absoluta responsabilidade perante toda legislação vigente e pertinente à 

subcontratação.  

9.2.23. A CONTRATADA se obriga a contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos 

horários e forma definidos pelo CRA-RS e a utilizar profissionais capacitados, equipamentos e 

materiais de qualidade para a execução dos serviços, conforme especificados no Projeto 

Básico/Termo de Referência, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preço, 

gerenciando a qualidade final dos materiais e serviços a serem prestados, terceirizados ou não. 

9.2.24. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o atendimento das 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço, para assegurar o perfeito andamento do 

mesmo. 



 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
Rua Marcilio Dias, 1030 – Menino Deus – Porto Alegre/RS – Cep: 90130-000 

Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652 

9.2.25. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preço em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais 

empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

10.1.5. cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

10.2.2. Multa de:  

10.2.2.1. 01% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

10.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

10.1 deste Termo de Referência. 

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

Foro da Justiça Federal, da Circunscrição de Porto Alegre, Seção Judiciária do Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 

Porto Alegre, ______ de _______________________  de 2020. 

 

 

Adm. Claudia de Souza Pereira Abreu 

Conselheira Presidente 

CRA-RS nº 20.905 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________              _____________________________________ 
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ANEXO III 
 

  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

Conselho Regional de Administração do Rio Grande Do Sul, Processo nº 007/2020, PREGÃO 

ELETRÔNICO, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de 

suas esferas. 

  

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

  Porto Alegre, ............ de .....................................  de 2020.  

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

____________________________, inscrito no CNPJ n.º _____________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

____________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, Decreto 4358, de 

05/09/2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 

emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__).  

 

 

(local e data)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório da 

Tomada de Preços nº 001/2018, realizado pelo Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul. 

 
 

Atenciosamente, 

 

____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

             
 
 Nome: 
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ANEXO VI 

 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES 

 
 

LOTE 01 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 
Apontador lápis de plástico, com 01 (um) furo, 
sem depósito, no formato retangular, lâmina em 
aço COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM. 

Unidade 02 unidades 15 R$ 0,58 R$ 8,75 

2 
Atílio fino 100 gramas (120 unidades por 
pacote). 

Pacotes 08 pacotes 50 R$ 3,73 R$ 186,67 

3 Arquivo morto 344/13, 5/244mm pequeno . Unidades  66 unidades 400 R$ 2,13 R$ 853,33 

4 Arquivo morto tamanho grande. Unidades  08 unidades 50 R$ 3,83 R$ 191,67 

5 
Borracha branca e macia para lápis grafite e 
lapiseira, nº 40, FEITA DE BORRACHA 
NATURAL  

Unidades 04 unidades 25 R$ 0,65 R$ 16,25 

6 
Caneta corretiva, material plástico, tipo ponta 
metal, carga 8 ml, aplicação escrita. 

Unidades 08 pacotes 50 R$ 8,27 R$ 413,33 

7 
Caneta esferográfica, material plástico cristal, 
ponta metálica com esfera de tungstênio, tipo 
escrita fina, cor tinta azul. 

Caixa com 
50 

unidades 
04 caixas 30 R$ 31,75 R$ 952,50 

8 
Caneta esferográfica, material plástico cristal, 
ponta metálica com esfera de tungstênio, tipo 
escrita fina, cor tinta preta. 

Caixa com 
50 

unidades 
04 caixas 30 R$ 31,75 R$ 952,50 

9 
Caneta esferográfica, material plástico cristal, 
ponta metálica com esfera de tungstênio, tipo 
escrita fina, cor tinta vermelha. 

Caixa com 
50 

unidades 
04 caixas 10 R$ 31,75 R$ 317,50 

10 
Caneta marca texto, material plástico, cor 
amarela, tipo não recarregável.  

Unidades 16 unidades 100 R$ 1,68 R$ 168,33 

11 
Caneta marca texto, material plástico, cor azul, 
tipo não recarregável.  

Unidades 16 unidades 100 R$ 1,68 R$ 168,33 

12 
Caneta marca texto, material plástico, cor 
laranja, tipo não recarregável.  

Unidades 16 unidades 100 R$ 1,68 R$ 168,33 

13 
Caneta marca texto, material plástico, cor rosa, 
tipo não recarregável. 

Unidades 16 unidades 100 R$ 1,68 R$ 168,33 

14 
Caneta marca texto, material plástico, cor 
verde, tipo não recarregável.   

Unidades 16 unidades 100 R$ 1,68 R$ 168,33 

15 
Cola bastão para aplicação papel, atóxica, sem 
glicerina, tipo com 21 gramas. 

Unidades 50 unidades 300 R$ 1,70 R$ 510,00 

16 Colchete lat nº.7 72 unidades. Caixa 10 caixas 70 R$ 4,78 R$ 334,83 
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17 Colchete lat nº.9 72 unidade  Caixa 10 caixas 70 R$ 7,17 R$ 501,67 

18 

CLIPES PARA PAPEL, Nº 2 (ALTURA 
APROX.: 36MM; DIÂMETRO DO ARAME: 
1,25MM). FABRICADO EM ARAME DE AÇO 
COM ACABAMENTO NIQUELADO. 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE LACRADO E EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE CONTENDO 500G. 
CONSTAR NA EMBALAGEM: TAMANHO DO 
CLIPES, CÓDIGO DE BARRAS DA MARCA, 
PESO E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE.  

Caixa 12 caixas 80 R$ 12,68 R$ 1.014,67 

19 Durex pequeno 12X30MTS. Unidades 04 unidades 30 R$ 1,13 R$ 34,00 

20 Durex grande 45X50M OU 50X50M. Unidades 08 unidades 50 R$ 3,60 R$ 180,00 

21 
Etiqueta carta  25,4 x 66,7 6180 c/100f 3000 
etiquetas envelopes. 

Pacote 06 pacotes 40 R$ 39,17 R$ 1.566,67 

22 
Etiqueta carta 33,9 x 101,6 6182 c/100f 1400 
etiquetas. 

Pacote 32 pacotes 200 R$ 37,62 R$ 7.523,33 

23 Fita empacotamento 45x40m transparente. Unidade 04 unidades 30 R$ 3,48 R$ 104,50 

24 Fita dupla face 12 mm x 30 m branca. Unidade 04 unidades 30 R$ 5,78 R$ 173,50 

25 Furador grande 40 folhas. Unidade 01 unidade 6 R$ 45,22 R$ 271,30 

26 Furador pequeno 12 folhas. Unidade 01 unidade 6 R$ 15,15 R$ 90,90 

27 
Grampeador Grande Rapid 9 p/grampos p/ 100 
fls. 

Unidade   1 R$ 53,20 R$ 53,20 

28 

GRAMPEADOR PEQUENO C/ ESTRUTURA 
METALICA DE ALTA RESISTENCIA, C/ 
PINTURA EPOXI PRETA QUE UTILIZA 
GRAMPOS 26/6, CAPACIDADE P/ 
GRAMPEAR 20 FOLHAS. 

Unidade 01 unidade 5 R$ 12,92 R$ 64,58 

29 
Grampos trançados nº 1 (clipão) com 12 
unidades 

Caixa 02 unidades 30 R$ 7,15 R$ 214,50 

30 
Grampos para grampeador 5000 unid 26/6 para 
grampeador pequeno 

Caixa 12 caixas 80 R$ 5,72 R$ 457,33 

31 
Grampos p/ grampeador 5000 unid 14mm para 
grampeador  

Caixa 02 caixas 20 R$ 11,50 R$ 230,00 

32 
Grampos U de alumínio para arquivo morto 30 
cm 

Unidade 32 unidades 200 R$ 0,70 R$ 140,00 

33 Lápis grafite nº 2  unidade  8 unidades 100 R$ 0,73 R$ 73,33 

34 Molha Dedo 12 gramas Unidade 08 unidades 50 R$ 2,10 R$ 105,00 

35 
Papel Branco A4 210x297 - 500 folhas 75gr 
folhas A4 COM SELO SEFLOR ou INMETRO 
ISO 9001 

Pacote 80 pacotes 500 R$ 18,57 R$ 9.283,33 

36 Papel couche BR Brilho A4 170 G pt 20 fls  Pacote 01 pacote 10 R$ 11,65 R$ 116,50 

37 Papel verge A4 180gr branco diamante 20 fls Pacote 01pacote 10 R$ 18,90 R$ 189,00 

38 Pasta L transparente C/10 UNI Unidade 16 pacotes 100 R$ 8,50 R$ 850,00 

39 Post-it Office 38x50 c 4 blocos Pacote 08 pacotes 50 R$ 5,87 R$ 293,33 

40 Post-it Office 76x102 com 4 blocos Pacote 08 pacotes 50 R$ 11,53 R$ 576,67 

41 Régua 30 cm plástica simples transparente  Unidade 05 unidades 30 R$ 1,55 R$ 46,50 

42 Sacos plast of c/100 unidades - 4 furos médio Pacote 08 unidades 50 R$ 15,67 R$ 783,33 
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43 Tesoura 20 cm Inox Cabo Plástico 25950/148 Unidade 01 unidade 10 R$ 6,77 R$ 67,67 

44 
Pasta AZ com pvc Usual trigrada lombada 
estreita 

Unidade 01 unidade 10 R$ 12,17 R$ 121,67 

45 Rolo Papel PARDO 60 cm para pacotes 8kls Unidade Rolo 2 R$ 62,20 R$ 124,40 

46 Pasta Aba Elástico oficio Lombo 335x235x55  Unidade 02 unidades 20 R$ 4,17 R$ 83,33 

47 Pasta Aba Elastico Oficio 335x235x35 Unidade 02 unidades 10 R$ 3,47 R$ 34,67 

48 Display porta folha acrílico parede A4 Unidade 04 unidades 20 R$ 26,00 R$ 520,00 

49 Pasta catalogo A4 - 20 sacos Unidade 01 unidade 5 R$ 9,48 R$ 47,42 

50 Extrator de grampos Unidade 04 unidades 30 R$ 2,80 R$ 84,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 31.599,30 

 
 
 

 



 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
Rua Marcilio Dias, 1030 – Menino Deus – Porto Alegre/RS – Cep: 90130-000 

Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652 

Item Especificações Unidade
Quantidade 

Minima

Quantidade 

Total

Valor Unitário  

(R$) 

Valor Total  

(R$)

1 Detergente liquido 500 ml EMBALAGEM 10 100  R$         1,69  R$     168,50 

2 Agua sanitária - 2l FRASCO 10 70  R$         6,83  R$     477,75 

3 Desinfetante AJAX 500 ml FRASCO 10 100  R$         4,28  R$     427,50 

4 Desinfetante 5 litros EMBALAGEM 10 60  R$       12,55  R$     753,00 

5 Sabão azul em barra de 200g EMBALAGEM 3 20  R$         5,45  R$     109,00 

6 Saponáceo cremoso EMBALAGEM 3 30  R$         4,81  R$     144,15 

7
Álcool gel antisséptico 70% refil 

500 g
EMBALAGEM 3 30  R$         6,72  R$     201,45 

8
Desodorizador de ambientes spray 

400g
UNIDADE 10 140  R$       10,10  R$  1.414,00 

9
Inseticida aerosol para insetos 

(300ml)
UNIDADE 3 30  R$       10,33  R$     309,75 

10 Esponja lã de aço PACOTE 1 5  R$         1,47  R$         7,33 

11 Esponja dupla face 10 x 7 x 2 cm UNIDADE 3 45  R$         6,24  R$     280,80 

12 Flanela 30 x 40 cm UNIDADE 3 60  R$         2,09  R$     125,10 

13
Saco de pano alvejado branco 40 x 

60cm
UNIDADE 5 80  R$         2,87  R$     229,20 

14 Saco para aspirador de pó EMBALAGEM 1 3  R$            -   

15
Saco plástico lixo 40 litros (preto) - 

50 unidades
PACOTE 3 50  R$       12,55  R$     627,50 

16
Saco plástico lixo 100 l (preto) - 

50 unidades
EMBALAGEM 3 30  R$       33,23  R$     996,75 

17
Saco plástico lixo 200 litros 

(preto) - 50 unidades
EMBALAGEM 3 30  R$       42,13  R$  1.263,75 

18
Saco plástico lixo 40 litros (verde) - 

100 unidades
PACOTE 3 40  R$       16,13  R$     645,00 

19
Saco plástico lixo 100 litros 

(verde) - 100 unidades
PACOTE 3 40  R$       19,90  R$     796,00 

20
Saco plástico lixo 200 litros 

(verde) - 100 unidades
PACOTE 3 30  R$            -   

21 Luva látex nitrílico P UNIDADE 1 10  R$         2,93  R$       29,25 

22 Luva látex nitrílico M UNIDADE 1 24  R$         2,93  R$       70,20 

23 Luva látex nitrílico G UNIDADE 1 10  R$         2,93  R$       29,25 

24
Vassoura base de mad. 40cm 

cerdas de polipropileno
UNIDADE 1 24  R$         6,66  R$     159,72 

25 Cabo de vassoura UNIDADE 1 24  R$         2,55  R$       61,20 

26 Pá lixo plástica - cabo 70 cm UNIDADE 1 6  R$         3,30  R$       19,77 

27 Escova de nylon para limpeza UNIDADE 1 12  R$            -   

28 Escova limpeza WC vaso sanitário UNIDADE 2 24  R$         6,55  R$     157,20 

29 Balde plástico 20litros UNIDADE 1 4  R$         6,68  R$       26,70 

30
Fibra abrasiva para limpeza 

pesada
UNIDADE 3 100  R$            -   

31 Fibra abrasiva para limpeza leve UNIDADE 1 24  R$            -   

32
Suporte manual para fibra 

abrasiva 
UNIDADE 1 6  R$            -   

33

Balde profissional com 

espremedor automático, 

capacidade de 16 a 20 litros

UNIDADE 1 4  R$            -   

34
Bruxa refil para espremedor 

automático  
UNIDADE 1 24  R$            -   

35 Cabo para bruxa UNIDADE 1 12  R$            -   

36

Suporte com tampa, em inox, para 

papel higiênico tipo rolo de 30 a 

60 metros

UNIDADE 1 14

9.529,82R$     

LOTE 02 - MATERIAIS DE LIMPEZA

TOTAL DO LOTE:  
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ITEM Especificação do material Unidade
Quantidade 

Minima

Quantidade 

Total

Valor 

Unitário (R$)

Valor Total  

(R$)

1

COPO DESCARTÁVEL DE 

PLÁSTICO -  transparente ou 

branco para café, capacidade 80 

ml, fabricados em polipropileno 

atóxico, acondicionados em 

pacotes com 100 unidades,  

aprovado pela norma ABNT 

14.865, com selo de qualidade. 

Pacote 3 50 1,75R$            87,50R$             

2

COPO DESCARTÁVEL DE 

PLÁSTICO - transparente ou 

branco para água, capacidade 

200 ml, fabricados em 

polipropileno atóxico, 

acondicionados em pacotes com 

100 unidades, aprovado pela 

norma ABNT 14.865, com selo de 

qualidade.

Pacote 5 100 4,07R$            407,00R$           

3
Filtro de café nº 103 caixa com 

75 unidades
Caixa 3 60 6,31R$            378,60R$           

4

 GUARDANAPO DE PAPEL - cor 

branca, 100% celulose, tamanho 

22 x 23cm, com boa capacidade 

de absorção, embalagem 

plástica transparente com 50 

unidades.

Caixa 2 40 104,00R$        4.160,00R$       

5
Pazinha p/ café grande (20 PCTS. 

P/ CAIXA)
Caixa 1 15 298,00R$        4.470,00R$       

6
Palito de dente caixa com 100 

uni. (25 CAIXAS P/ CAIXA)
Caixa 1 12 19,13R$          229,50R$           

9.732,60R$       

LOTE 03 -  MATERIAIS DE COPA E COZINHA

TOTAL DO LOTE:  

 

Item Especificações Unidade
Quantidade 

Minima

Quantidade 

Total

Valor 

Unitário  

(R$) 

Valor Total  

(R$)

1

Papel higiênico de primeira qualidade, 

folha dupla, 100% branco, macio, 

neutro, rolo com 30 metros e 10 cm de 

largura - Fardo com 64 rolos

FARDO 10 110 90,00R$    9.900,00R$    

2

Papel toalha interfolhas, qualidade 

premium, 100% branco - Caixa com 

4.800 folhas

CAIXA 5 60 33,15R$    1.989,00R$    

3
Refil para dispenser de sabonete liquido 

tipo espuma 400 ml
UNIDADE 100 700 47,00R$    32.900,00R$  

44.789,00R$  

LOTE 04 - MATERIAIS DE HIGIENE

TOTAL DO LOTE:  
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ITEM Especificação do material Unidade
Quantidade 

Minima

Quantidade 

Total

Valor 

Unitário  

(R$) 

Valor Total  

(R$)

1

Acúcar refinado 1 kg - dizeres de rotulagem 

data de fabricação e prazo de validade, 

informação dos ingredientes e composição 

nutricional. Validade mínima de 6 meses 

Kg 60 unidades 360 2,97R$       1.070,40R$       

2

Adoçante gotas 100 ml, dizeres de 

rotulagem data de fabricação e prazo de 

validade, informação dos ingredientes e 

composição nutricional.Validade mínima 

de 6 meses 

Unidade 40 unidades 240 3,64R$       873,60R$           

3

Café extra forte em pó torrado e moído; pó 

homogêneo, aroma e sabor característico, 

acondicionado em embalagem com vácuo 

de 500gramas, validade mínima 6 meses a 

contar da data de entrega. 

Unidade 60 unidades 360 12,18R$     4.384,80R$       

4

Chá camomila - caixa contendo 10 

saquinhos, dizeres de rotulagem, data de

fabricação e prazo de validade, informação 

dos ingredientes e composição nutricional.

Caixa 10 unidades 80 2,69R$       215,20R$           

5

Chá maça - caixa contendo 10 saquinhos, 

dizeres de rotulagem, data de

fabricação e prazo de validade, informação 

dos ingredientes e composição nutricional.

Caixa 20 unidades 150 3,27R$       490,00R$           

6

Chá morango - caixa contendo 10 

saquinhos, dizeres de rotulagem, data de 

fabricação e prazo de validade, informação 

dos ingredientes e composição nutricional.

Caixa 20 unidades 150 3,66R$       549,00R$           

7

Chá pêssego - caixa contendo 10 

saquinhos, dizeres de rotulagem, data de 

fabricação e prazo de validade, informação 

dos ingredientes e composição nutricional.

Caixa 20 unidades 150 4,50R$       675,00R$           

8.258,00R$         

LOTE 05 - GÊNEROS ALIMENTICIOS 

TOTAL DO LOTE: 
 

 


